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18 DE SETEMBRO PE 1990

Art. 1Q - Adotar aó No^maó contidar na Reroiuçâo nQ 14/83 do CDPE, para 
reabertura de Concurro Púbiico de Provar e TZtuior para provimento de. emprego de 
Pro/error Arrirtente, no Departamento de FZiZca e Qtumica do Centro de Ertudor Ge- 
rair da UFES, para preenchimento de doar (2) vagar, na Õrea de Química Ánaixtica.

Art. 29 - Adotar ar Normar rupra para abertura de Concorro Púbiico 
Provai* e Títaior para provimento de emprego de Prover ror Arrirtente, no 
Departamento, para preenchimento de duar (2) vagar na õrea de Química 
duar (2) vagar na área de Química Inorgânica, uma (I) vaga aa área de 
Anatítica e, uma (7) vaga na área de FÍrica Experimentai em Piaima Térmico, 
exceção do item e do Artigo 39 que parra a ter a reguinte redação:

"e) - Que a admirrão rerã em regime de Dedicação Exciuriva 
rob o regime da Legiriação Trabathirta".

Ari. 3°. - Revogam-re ar dirporiçoer em contrário.
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RESOLUÇÃO N9 22 /90

_0 CONSELHO VE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO VÁ UN1VERSIVÁVE FEVERÁL VO 
ESPÍRITO SANTO, no aro de ruar atribuiçõer tegair e ertatutãriar, tendo em virta 
o que conrta do Procerro n9 1042/88-80 anexo or de n9 5634/89-66, 5836/89-81,6613/ 
89-21 , 2960/90-37 e nQ 2564/90-18 - Departamento de FZrica e Quxmica do Centro de 
Ertudor Gerair da UFES;

CONSIDERANDO A ReroiuçÕo do CEPE n9 57/89, bem como o Editai n?
89 - CC1;

CONSIDERANDO hao ter candiiLato ciarri^icado na área de Química 
tica; eiti

CONSIDERANDO, ainda, o Parecer da Comirrão de Poixtica Docente,


